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C0NTRATO Ne tt6l2021

Pelo presente insEumento de conEato de obras de pavimerrtação, que enfe si fazem, de
um lado a PREFEmURÂ DOMUNICÍPIODE CAIÂTI, estabelecida a Praça do Paço Municipal - Centro

- Cajati - SP, inscrita no CNPI sob o ne 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito Municipal
de Caiafl, Sr. SIDINEI ÂPÂRECIDORIBEIRO, brasileiro, casado, Comerciário, portador da Cédula de
Identidade RG. ns 30.801.03,F6 SSP/SP e inscrito no GF/MF sob ne 259336.578-16, residente na
Rua: Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - Caieti - SP - [11950-000), daqui em diante designada
CONTRÂTANTE, e, de outro lado a empre B. T. TERRÁPLENÂGEií, PAyIllEfffÂçÔES E
CONSTRUçÔES EIRELI - EPB situada na Rua Centenário, nq 806 - fardim lcaraíba - Peruíbe - SP
(11750-000J, com inscrição no CNPJ sob nq 10.991.050/0001-31, aqui representada pelo Sr.
KHALIFE ELIÂS ABOü |AüIDE, brasileiro, casado, empresário, portador da Gdula de Idenüdade
RG ne 30.489.326-2, inscritono CPF/MF sob nq 281.869.61&60, residente e domiciliado na Rua loão
Cabral de Melo Neto, ns 101 - Campos do Conde ll - Tremembé - SP [12120-000], nascido ern

7O/Ol/7979, sócio adminisE-ador da empresa, de ora em diante desigrado COYTRATADA que tfín
comoiusto e contratado entre si, na Concorrênciane OO4/2O21, Processo nq 68905f2O27, conforme
Lei Federal nq 8.666 de 2l/06/7993 e suas atualizaçõe5 que se regerá pelas cláusulas e condiçõeg
abaixo discriminadat que as partes recipmcameflte aceitam e outorBam a saber :

CUIUSUIJI PRIMEIRÂ - DO OBIETO

ConFatação de empres:l p:rra execução de serviços de recuperação de pavimentos (tapa
buracoJ nas ruag avenidas e Iogradouros do municipio de Cajaü - SP, conforme relacionado no Anexo
I do Edital de Concorrência ne 0O1/2O21.

cúusurÁSEGUNpA - poLocALE pRÂzopÂ ExEcucÃopossERvrço§

A CONTRÂTADA se obriga a prestar os serviços, por período de L2 (doze) m eses, a
contar da data da assinatura Ílâs autorizaçôes Fnl início dos serviço+ pododo s pmrrogado, nos
termos do Artigo 5Z §1s, incisos I a VI da Lei Federal nc 8666193 e demais atualizaçôe+ desde que
devidamente lustificado e nas condições abaixo eqecificadas

e] Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgÊrria ou emergÊncia, decorÍ€nte de câlemidade pública
ou estado de necessidade fchuvastorrenciais frequeu§ desmoronemelto ou ouEo fatororigfuriírio
da naturez a), devidamente comprovado;

c) Porcaso fortuito, de força maiorou fato imprwisível devidamente iustificado.

dJ Quando nos termos do Artigo 65 da Iêi Federal ne ffi193 e dernais atualizações,
houver aditam ento da obra, m ediante acrÉscimo.

Em hipótese alguma será admiüda
Cláusula Segunda, sob a iustificaüva de falta de m
dificuldades na execução das obras ou serviços

a pmrrogação do prazo contratual consignado na
aterial ou insumos; falta de mão de obra qualificada;
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eualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as iustificativas descritas na

cláusula segunda, implicaní na não prormgação do prazo contr-atual, acarretando o vmcimento do

contrato, cõm a apliiação das penalidades de mula pela ofrigaão não-cumprida retenção da

garanüa contratual, se houvet e decretação de impedimentode codratar com a Prcfeitura de Gjati
pelo prazo de 02 [dois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária e só ocorreÉ em

caráter absolutamente o(cepcional devidamente irrstificada pda empresr e ratificada pelo Diretor
do Departamento de Planeiamento Urbano, sendo o caso, ficmdo a solicitação suieita a reieição se

não aLsolutamente comprovada a necessidade. A prorroga@ imotivada implicará rescisão do

contrato, perdas e danos e penalidades legais

O presente CONTRATO terá vigência por peúodo de 12 (doze) me§e§ a contar da data

da assinatura àas autorizações para início dos se1g'içoS poderdo ser prorrogado' nos termos do da

Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, desde que devidarnente iustificado e rus condições lá
acima especificadas

CúUSULA TERCEIRA- DOVALOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato constitui â imporEincia Íle R,3 ilOA't SS9'OO (ummilHo,
oitenta e quetro mil, quirhentG e cirqueDta c nove reais), fixo e irreaiusüável.

A CONTRÂTADÂ fica obriSada a aceitar, ru§ mesmí§ condições conEatuais, os

acréscimos ou supressões do obieto até 25% [vinte e cinco por centd do valor inicial atualizado do

contrato, por acordo enEe as contratantes.

parágrafo único - O preço referido no capuB além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos sewiçog bern como todas as degesas com trarlsportes,

segurog equipamentos de seguEnça, impostos e/ou taxas e com outras pêrtinentes correÉo por
corrt, d" ÕOiVfnafeOe, que respondeÉ pela ralização das mesrnas independentemente da

manifestação do preposto da CONTRÂTANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos

respectivos pagam entos

cúusurÁ oUARTÂ - pÂs coNpIçÓEs pE PÁGAtEtro

A COI{TRATÁNTE paganá à CONTRÂTADA de acordo com a medição m ensal dos serviços

devidam ente o<ecutados.

O pagamento do valor da medição sení realizado em *é 1O (dezJ dias apos a emissão da

Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.

As medições serão mensais, conforme a liberzção para a execução dos serviços Caso a

Contratada não cumpra o cronograma do mê5 por atraso, rcceber:á o pagame'lto proporcional aos

serviços executadog em percentual de obrigação cumprida,sendo de imediato, aplicadoJhe a multa
pecuniária conbi-atual (dáusula Décima Primeiral sobre a obrigação tÉo-cumprida, a qual a qual seÉ
descontada diretâmente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida medição'

e
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CúUSUUT OUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro Fra atendimmto ao olrieto do presente exeÍcício, conforme
Elemento Econômico 3,3.90.39 do Có<Iigo de Recurso e Fonte, seá atendido pela dotação codificada

sob ne :

Manutenção das Vias e Logradouros Públicos - 15.452.000&2028

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa fwídica - 33'90.39
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajaü.

cúUsUIÁ SEXTA - DÂ PRACÂ DE PAGAHWf O

Os pagamentos serão efehrados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa,

pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajaü.

cúUsUIÁ SÉTIUA - DA OBRIGACÂODA CU'TÍRATâDA

aJ A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais

necessários à orecução do s-erviço, bem como pdm profis§ionais empre8edos, inclusive pelos

encargos Eabalhistai, prwidenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre-o obieto do presente contrato, bem com o se responsabitiza pela utilizâÉo de materiais de

primeira qualidade res?ondendo por esta utilização

parágrafo Único - A inadimplência da Confaada com refeÉncia aos encargos estabelecidos nestás

cláusilag não transfere à Conúatante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

obieto deste cont'ato.

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da Contretante todos os materiais a serem

utilizados nos sewiços, antes de sIá aplicação.

c] A ConU-atada é responsível pelos danos causados diretamente à Conts?tante ou terceiros de sua

culpa ou dolo na ixecução deste conEato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a

fiscalização e acompenhamento o(ercido pelo representante da ConEatante'

d) A Contratãda se obriga a operar os equipementos com pessoal e$ecializado, arcando com todãs

as despesas com manutenção dos equipamentos combustfuel, salários, encargos sociais,

transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e tes incidentes sobre o obieto deste

confato.

eJ A ConFatada se obriga a fornecer os equipameífios de proteção e segrnança Ecesúrios à perfeita

execução dos serviçõs, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade

física áos seus emfregados, responsabilizando-se por arentral acidente que os mesnos venhan

a sofrer durante a execução das obras, obieto desta contratação.

0 A Contratada é obrigada a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas

no total ou em parte, o obieto do conb?to em que se verificarern víciol ddeitc ou incorreções

resultantes da execução resultantes por peíodo de até 5 (cinco) anos

gJ A ConEatada se obriSa a o(ecutar os serviços denro do przo
não seiam conclúdos todos os sewiços pranistos no Termo
pagamento final

estabelecido este insE umento. Ceso

de Referência, úo seÉ realizado o
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hJ A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as- 
obrigaçôes por e1a assumià, tod"< as condições de habilitação e qualificação que são exigidas

nesta licitâção.

iJ A Contratada deveÉ eno-egar na Prefeitura, no início do§ trabalhos, a respectiva ART - Ânotação

de Responsabilidade Técnica ou RRT lunto ao CREA/CÂU, detridamente preenchida e quitada.

il A CoNTRATADA deverá manter durant€ toda e o(ecução do conrdo o regisro em cTPS de todos

os seus funcionários;

k) A CONTRATADA derreá apresentar as mediçõescom relatório fotográfico dos serviçqs;

l] Matricular os serviços no INSS e entregar à contratante as gulas de recolhimento das

contribuiçôes dwidas ao INSS e ao FGT§ nos termos da le8id,cão eqecifica enr vigor.Asreferidas

guias seá acompanhadas em papel timbrado da ConE-auda carimbada e assinada por pessoa

Íegalmente ha6üda para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesnas correspondern

fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços conEatados;

mJobedecer as norrnas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurançe no acampamento e canteiro de serviços

n) Arcar, sem ônus parã a conEatanE, coD tdas as despesas decorrentes de evenhJâis E"abalhos

noturnos e em domingos e feriadog inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigções coDcernentes às tegidaçõ§ Fiscal, Previdenciiária'
- 

fraLanista e C"mercial, inclusive os decorrentes de acidates de trabalho;

pJ Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outs?s que possam seJ adotadas' por
" qu"irq.r". danos causados i Uniaã, Éstado, Município ou terceiros, eín reáo da execução das

obras;

q) Executar to.t2§ as obras serviços e instalações de acordo-con os proi€to§ ery€cificações e demais
" 

elementos Écnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às l{ormas Técnicas da

ABNT, bem como as determinações da Cont-etante;

rl Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos especificações e demais elementos técnicos que

integram este Edital, assumindo a responsabilidade pda corrEta secução de todc os serviços

TaiJ correções somente serão efetuadas com a apmvação da FiscalizaÉo, que por sua ve
consrútaÉ o[s] autor(res) do(s) proietofs), para efeito de autorização;

sJ Manter permanentemente no local das obras/sewiços, equipe técnica suficientg composta pelos
'profissiánaishabilitadosedecapacidadecomprovadaindicadosnarelaçãodaequipemínima,que

L*-, p"om" , FiscalizaÉo,á re+onsa6lide técnicados mesnosaté süa entr€ga definiüva,

inclusivà com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se tome

necessária;

PREFEITURA DO MIINÍCIPIO DE CAJATI
Esiadode SãoPaulo

tJ ReparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou $bstituir, total ou parcialmente, às sua§ expen$s,

obras / serviços obieto do Contrato em que se verificarsn úcios defeitos ou furcorreções,

resultantes da execução irregular, do
correspondentes àis especificações

emprego de materiais ou equipamentcs

)k
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uJ Apresentar na assinâtura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcioruírias que trabalharão na obra/serviço referente ao obieto
do Contrato;
- PPRA- Programa de Prwenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestâdo de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
- R,E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechame to empresa FGIS e resumo

das informações à Previdência SociaIJ.

v] Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente Iiquidadaq referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- RE - relação de empregados da GFIP [incluindo resnno íechamento empre$ FGTS e resumo
das informaçõesà Previdência Social).

x] Á contratada deveÉ apresentar mensalment€ e em outÍa oportunidade se for solicitado, ao

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de

Débito - (},1D, comprovante de regularidade com o INS§ Certificado de Regularidade junto ao

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhisus, bêm como a Inexistência d€ f;rto impeditivo
para o qual tenha concorrido a contratada

CLÀUSUUT OMAVA - DAS OBRIGAçÕESDA CO'{TRÂTÁNTE

A CONTRATÁNTE obriga-.se a gar pouualmene as medições dos soviçcs executados
pela CONTRÂTÂDÀ

CTJTUSUIÁ NONÂ - DA FISCÁIJITCÂO

Â fixalização da execução dos trabalhos da COI,ITRATADA será exercida pela

CONTRATANTE, aFâvés de agente por ela desiFado o qual poderá iunto ao Representante da

CONTRATADA, solicitâr a corrêção de evenhrais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as

quais se não forem sanadas serão obleto de comunicação oficial à COMRÀTA)Á, para aplicação das
penalidades previstas neste Contrato.

CúUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTÁ}íBITO

O preço contratado permanecerá fixo e irrealusuível"

CúUSULA DÉCffiÂ PRIMEIRA - DÂS SANCÔESÁDMIMSTRÁTIVÁSPARÂ OS CONTRATADOS /
DETENTORES DO CONTRATO.

Com fundamento nos artips 86 e8Z incisos I a IV da lei Eederal n' &666, de 21 de iunho
de 1993, e no art 7e da Lei ne 10520, de 17lO 7 pA0L nos câso de retárdamento, de falha na

execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do obieto, a CONTRÂTADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou iuntamente com as multas deÍinidas no item ahaixo, com as seguintes
penalidades:
al Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedim€Ilto de
Administração, por prazo não superior a 2 [dois) anos;

&
F

com a

tüq a Plço ll,l§PlL r. !0 - cü!rc - cÊ lrro0o0 - c!§Àp
5rrÍ ürl|.0lô..v.!dÍr. I toia m) $í{t!0

Pápna e 1l

N^l



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
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C0NTRATO Ne tO6/2021

c] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisEação Prública enquanto
perdurarem os motivos determ inantes da puniçào ou até que seia promovidaa reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem pre que o contratado Í€ssarcir
a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da saryão aplicada com base

sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Dislrito Federal ou Municípim e

descredenciamento nos sistemas de cadâsh*amento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
arL 40 da Leí ne LO.52O/2002, pelo prazo de ate 5 {cincol anos

A falha na execução do conE-eto, para fins de aplicação do quânto previsúo no item acim a,

estará configurada quando a CONTRATÂDÂ se enquadrar em pelo menos uma das sítuações previstas

na Tabela 2.

Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.

Sendo a infi:ação objeto de recurso adminisüaüvo, os pontos correspondentes ficarão
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida apenalidade, serão computadot observado o prazo
de 12 [doze] meses, a contâr da data da aplicação da penalidade.

A COMTRATÂDA estaÍá srieita à seguintes pernlidades pecuni:irias
Multa de 10Á [um por cento) sobre o valor do C.onffio por dia de atnso no início da pr6tação de
sewiços, até o máximo de 10 [dez] dias
No caso de akaso por período superior a 10 [dez) dias, poderá ser promovida,a critério etclusivo da
CONTRATANTE, a rescisão conu'afi.ral por culpa da CONTRATÁD{ aplicando-se a pena de multa de
lÜo/o (dez por centoJ do valor total do Conrato, além da possibilidade de aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e conüatar com a ÂdminisEação Ptública, pelo prazo
máximo de 02 (dois) anos,
Multa por inexecução parcial do cont-ato: 209ó (vinte por cento) sobre o valorm ensal da parcela não
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão tempor:ária do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 ( dois) anos
Multa por inexecução total do contrato: 30%r ftrinta por centoJ sobre o valor total do contrato, além
da possibilidade de aplicação da pena de srspensão temporária do dircito de licitar e contratâr com
a AdministraÇão Pública, pelo przo máximo de 05 fcinco) anos

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicaní multas
conformea graduação estabelecida nas tâbelas seguintes:

TABEI.IT 1

GRAU CORRf,SPONDENOÂ

1 0,2Yo do valor mensal do Contrato
2 O49o do valor mensal do Con!:ato
3 0,896 do valor mensal do Contrato
+ 1,696 do valor mmsal do Corrato
5 3,296 do valor mensal do Contrato

4096 do valor mensal do Contrato
x O dobro do valor da última multa paga referente ao mesrno

itfIn
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Para os itens a seguir, DED(AR de:

h
R

ITEM DESCRICAO GRÂU

1
Permiür a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, suio, mal apresentado e/ou sem crachá

1

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos sewiços. 1

3
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

4
Fornecer informação falsa de serviço ou sbstituição de material licitado
por ouüo de qualidade inferior.

2

5
Suspender ou intermmper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratueis

6

6 Desh'uir ou danificar documentospor culpa ou dolo de seus agentes 3

7
Utilizar as dependências dâ CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato.

5

I Recusar-se a executar serviço deterÍninado pela FISCÁLIZAÇÃO, sem
motivolustificado.

5

9
Permitir §tuação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, Iesão corporal ou consequências letais

6

10
Reürar das dependêncies da CONTRÂTÁNTE quaisquer eqüpameotos ou
materiais previstos em contrato, sem autorizaÉo prÉxria {o responsável

L

tt Reürar funcioúrios ou encarregados do serviço durante o erçediente,
sem a anuência Díevia da COMRATANTE.

4

12
Registrar e controlar, diariameme a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal.

1

13
Substituir empregado que teúa conduta incorrveniente ou incompatÍud
com zuas ah'ibüçôes.

2

74 Manter a documentação de habilitação atualizada- 1

15
Cumprir hoÉrio estabelecido pelo contrâto ou determinado pela
FISCÁLIZÂçÃO

1

76
Cumprir determinação formal ou instrufro complementar da
FISCÂLIZAÇAO.

2

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2

18 Entregar o uniforme aos empregados. 1

19
Credibr os salários nas contes bâncárias dos empregadoq em agências
localizadas na cidade local da prestaçfo dm serviços ou ern ouro definido
pela Adm inisFação.

1

20
EnFegar ou enkegar com atraso ou incompleta a documen§ação odgida
na cláusula referente às condições de pagamento.

2

27
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e
quantidade uniuária ívolume pelo etcl.

4

Manter em estoque equipamento discriminados em conüãto, para uso
diiário.

2

23
Fomecer EPIs (Equipamento de Proteção IndividualJ aos sens
empregados e de impor penalidades àqucles que se negrem a usá-lcç

,ilg00Bç0lltroàLr.l0.a tm. cIÊ r95otm - crJrll/y
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Poulo

C0NTRÀTO NetO6/2021

cúusula nÉctu,n ou.antl - on c^anauru

A Contratada terá até 0sfcinco] dias impreterivelmente, da asshatura do Contrato para
prestar garantia, novalor de !$§!!!f;!§ [cinqEDte e qüelromil, dnzcrG cvilrte escte reãb,
novente e cinco centâvos), em quaisquer das m odalidades prwistas no artigg 56, da Lei Federal n"
8.666/93, eqüvalente a 5% (cinco por cento] do valor do Contrato, que seÉ restituída, após
recebimento definitivo do objeto conratual, mediante requeúmento, obedecidas as no[nas
aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia nas modalídades fiança hncária, seguro garantia ou
títulos da díúda pública deverá ser de, no mínimo 180 di:s spxis o termino do prazo conb'ahral.

A garantia e seus reforços dâ CONTRATÂDA responderão por todas as sanções
pecuniárias exigíveis a1ús o encerramento do conEato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garanüa ou fiança bancária deve er<plicitar a
cobertura integral do Cont'ato, inclu§ve quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada deverá ser substituíde automaticamentepela CONTRATADÁ quando
da ocorrência de seu vencimento, independentemmte de comunicado da CO TRÁTÂNTE, de modo
a manter ininterruptamente garantido o Conh'ato celebrado, sob pena de irrcorer nas penalidades
preüstas.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento de COI{TRÂTADA
respeitadas as modalidades previstas

O reforço e/ou a rcgularizaÉo da garantia excarada a hipotese F€vista anteriormente,
deveÉ ser efetuado no pnrzo máximo de 5 (cinco) diõ rúteis condos do recebimento da
comunicação, feita por escrito pela CONTRATÁNTE, sob peu de incorrú a COI{TRÂTADÁ nas
penalidad es previstas.

O prazo acima aludido podená ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitâdo pela COMRATÂDÂ durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito
pela CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da o<ecução e seus
reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação rtas multas aplissílas, ou apxís a dedução de
eventual valor de condenação da COI{TRATADÀ

Após o recebimento definitivo do obieto do funEato, a CONTRÂTADÂ para requerer o
levantamento da garantia devená apresentar os seguirtes documentos

ressarcimento,

* \.J
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Pesquisa fonética em nomeda empresa CONTRATÁDA, perante a Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e, em havendo ações en curso conúa a @NTRATÁDÂ e estando o
Município de Caiati no polo passivo da ação, a ernpresa deveÉ apresentar Certidão de Obieto e Pé
atualizada das ações existentes;

Caso a Administrâção Públicâ Municipal figure no polo passivo de alguma ação
Eabalhistâ, esta se reservâ o direito de reter a fiança até Íinal decisão da fustiça Trabalhista, nos
termos da Súmula n'331 do TST, sem prejuízo de ouEas medidas cabíveis para seu complete

}J



PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRÂTO Ne 106/2021

cúUsUIÁ DÉCIMA oUINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro à Comarca de lacupiranga/SP, com renúncia expressr de qualquer
outro, pormais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão resultante do presente conmto.

E por acharem iustos e contratado, assinam e rutrricam o presente contrato, em 03 [úês)
vias de igual teor, na presença de 02 (duasJ testemunhas, para todos os filrs de direito,

15 de outubro de 2021.

E

R. T. ,PAVIüETTAÇÕESE
EIREU.EPPRUÇ

Testemunhas:

de

Maria omingues m,,"#,;*""

Pnlg 00 H(o lrr crt! N.ú - coí10- ctl r9to@'(^JlmÀP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICÀçÃO
(coNTRÂTOs)

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ DO MI'NIdPIO DE CAIÀTI
CONTRATÁDA: R.T. TERRÁPLEITÁGEM, PAVIMENTÁÇÔES E COilSTRUçÕES EIRELI.EPP.
CoNTRATO No 106 /2021

OBIETO: ContrataÉo de empresa parâ exêcuçáo de serviços de recuperação de paümentos

ftapa buraco) nas ruas, avenidas e logradouros do município de Caiati - SP, conforme
relacionado no Ánexo I do Edital de Concorrência n"- OA4|2O21.

ADVOGÁDO ($/ Ne OAB: luliana Garcia Ruiz- OAB/SP 3í39.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

al o aiuste acima referido estará sureito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exEaindo cópias das manifesEções de
interesse, Despachos e Decisões, mediarÊe r€gular cadasFâmeúto no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicadot em consonância com o estabelecido na Resolução

na 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo elebônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, retaüvamente ao aludido prccesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder tcgislativo, parte do Tribunal de Contas do EsEdo de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da lci Complemenhr nq 709, de 14 de ianeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de enüio, a contagem dos prazos processua§ conforme regras do Código de Processo
Civil;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regÍmentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCÁL e DATA: Caiati, 15 de outubro de 2021.

Pági,nalllez

d) Qualquer alterafo de endereço - residencial ou elerônico - ou telefones de contato
deveÉ ser comunicada pelo interessado, peticionando no prrooesso.

2. Damo-nospor OTIFICÁIX)S para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamelto final e consequente
publicação;
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: REINALDODEOLMIRÂ
Cargo: Diretor do Departamento de Serviços Municipais
CPF: 064.508.268-60 RG: 18.187.516

Data de Nascimento: lS /OB /7965
Endereço residencial completo: Rua )osé Pereira de Moraes ne 99 Centro- Cajati SP

(11e50-000)
E-mailinstitucional: servi unlcl is@cajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: Reinald eoliveira4 @gmail.com

Assinatura:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.57A-16

Data de Nascimento:
Endereço residencial
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone[s):

nei_bico
3J 385+8656

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: KHALIFEELIASABOUIAOUDE
Cargo: Sócio-administrador
CPF: 281.869.618-60

Data de Nascimento:
Endereço residencial co

Tremembé -
E-mail instituci
E-mail pessoal:

Telefone(s):

Assinatura:

RG: 30.801,03+6
976

leto: Rio Xingu na 132- Novo Caiaü - Cajati - SP (11.950-000)

m

(

RG: 30.449326-2
t0/ot/1979

mpl Rua loão Cabral de Melo Neto, nq 101 - Campos do Conde II-
20-00

1
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Telefone(sl: {0t3)9y48-6762

sabinete@ôajati.sp.gov.br

I
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